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PL 5349/2020 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei autoriza a utilização de meios eletrônicos para a comunicação 

dos atos processuais e a dispensa da colheita da nota de ciência pelos oficiais de 

justiça.  

Art. 2º Fica dispensada a colheita da “nota de ciência” no cumprimento de 

mandados, autos e demais ordens judiciais, fato que deverá constar da certidão 

lavrada sob a fé pública do oficial de justiça responsável pelo ato. 

Art. 3º É facultado ao oficial de justiça realizar a citação por meio do sistema 

CISCO/WEBEX, a qual deverá ser gravada, ficando a gravação sob o poder e a 

guarda do oficial de justiça responsável pela prática do ato processual. 

Art. 4º Fica autorizada a realização de intimação e notificação, pelo oficial de 

justiça, por meio de aplicativo de mensagens (WhatsApp ou similar que possua 

criptografia e segurança compatíveis com o ato judicial), para o cumprimento de 

mandados em que constatada dificuldade de cumprimento da diligência de forma 

presencial, reputando-se realizada a cientificação com a confirmação de leitura, que 

será aferida pelo ícone correspondente no aplicativo, mediante o envio de resposta 

ou outro meio idôneo que comprove que a parte teve ciência da ordem constante do 

mandado ou do ofício. 

§ 1º Fica autorizada a utilização de ligação de áudio ou de vídeo, por aplicativo, 

de e-mail ou outro meio compatível com a possibilidade de guarda do comprovante 

de recebimento pela parte, para a efetivação de intimação ou notificação, desde que 

haja tempo de contato suficiente para a devida cientificação dos termos do mandado 

ou do ofício, certificando-se todo o ocorrido de modo circunstanciado e sob fé pública, 

e utilizando-se meio que possibilite a comprovação da realização do ato. 

§ 2º Caso o Juiz tenha dúvidas sobre a regularidade da comunicação nos casos 

mencionados neste artigo e ordene a repetição do ato, o oficial de justiça ficará 

vinculado ao cumprimento do novo mandado, devendo fazê-lo de forma presencial. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação do Projeto de Lei que 

ora apresento. 

 Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020. 

Roberto de Lucena 

Deputado Federal 

PODE/SP 
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